
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.406.059 - SP 
(2018/0313711-9)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : IVANIR INACIO 
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO RECONHECIDO NA VIA JUDICIAL. 
SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
DO INSS CONCEDENDO BENEFÍCIO MAIS 
VANTAJOSO.  CONCOMITANTE EXECUÇÃO DE 
VALORES RELATIVOS AO BENEFÍCIO CONQUISTADO 
JUDICIALMENTE. POSSIBILIDADE. 
1. O segurado que tenha alcançado em juízo determinado 
benefício previdenciário possui o direito de executar os valores 
daí decorrentes, ainda que, no curso da ação, tenha conquistado 
benefício mais vantajoso na seara administrativa, ou seja, por 
direta concessão do INSS. Tal execução terá por termo final a 
data do início do benefício mais vantajoso. Precedentes.
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira TURMA do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Regina Helena Costa (Presidente), Gurgel de Faria, Napoleão 
Nunes Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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